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c	 =MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
C hbuica' iOWSC~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	

!

Processo no 10.510-001.361/90-51

SessãO de	 11 de junho de 1992	 ACORDPiO No 201-68.164
Recurso no g	 85.690
Recorrente::	 OVOS DE OURO ATALAIA LTDA.
Recorrida N	 DRF EM ARACAjU - SE

FINSOCIAL/FATURAMENTO - LANÇAMENTO DE OFICIO.
OmissO de receitaN importa em presunOb de que
essas receitas omitidas foram exclàIdas da base de

. calculo	 d	 contribuiço,	 ressalvado	 a O
contribuinte fazer prova em contrário. Recurso
provido em parte.

Vistos, relatados e ci ri. r c:ruL. :i.ctc: 	 oe pvesentes autos
de recurso interposto por OVOS DE OURO ATALAIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câ'mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para excluir da base de cálculo da
exigOncia a importãncia de Cr$ 67.078,00 e reduzir a penalidade

• imposta a 20%. Ausente, justificadamente, o Conselheiro DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA V.IEÃO.

Sala das ..'-essCjes, em 11 de junho de 1992.

i?

ROBER - :. BARBOP .A DE CASTRO - Presidente

z
NO Dl:: ""`r	 )(:)	 :I. a Lcri

Anfi 4iP.' 4 2.c.:14. 	.AMA R C.3 O	 1::. r . c) c: u ti o r. c.) p
sentante da	 Fa-
zenda Nacional

EM Si 3SO DE 2 5 S E - 1 992

E' r 1... ri. c: :i. param „ airicla„ cl p r s ri 1.. It :I. ciamon te. cri C:: c)n s
HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMg0 WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO
GOMES VELLOSO.

OPRIOVRS
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, Processo no 10.510-001.361/90-51

Recurso no	 85.690
Acórcno no • 201-68.164
Recorrentee	 OVOS DE OURO ATALAIA LTDA.,

,,

,

RELATORIO

ir:1 Empresa em referOncia, ora Recorrente, consoante
, dem.:km:ia fiscal de fls. 01, e documentos que a instruem,

recolhera com . insuficiencia a contribuição por ela devida ao
FINSOCIAL, sobre receitas operacionais, no período de janeiro a'
dezembro de 1985, infringindo, assim, o disposto no art. 12,
parágrafo 12 do Decreto-Lei no 1.940/82.

,

Á alegada insuficiOncia no recolhimento verifica-, se do fato de a Empresa haver indicado em sua Declaração de
Imposto •de Renda - Pessoa jurídica, relativa ao exercício de
1986, and-base de 1985, receitas inferiores, no montante de Cz$
2.202.728,00 (expressão monetária da época), aos valores em
dispOndios que efetuara naquele ano-base, conforme exame pelo
confronto entre as receitas registradas e os valores dispendidos,
Luci o conforme Demonstrativo de fls. 04 a 07.

Lançada de ofício da contribuição que deixara,
dessa forma, de ser recolhida, no valor de Cr$ 11,21 (valor
expresso em moeda atual), notificada do lançamento e intimada a,
recolher dita quantia corrigida monetariamente, equivalente a
8614,05 BTNE, acrescida da multa de 50% (Lei ng 7.450/05, art. 06,
parágrafo 12) e dos juros de mora, a Autuada apresentou a
impugnação de fls. 19 a 26, com razffes comuns ás diversas
exigOncias que decorrem dos fatos apontados. Nessas razffes, a
defendente, sustenta, em preliminar, a nulidade da exigOncia, a

alegação de que os demonstrativos que fundamentam os valores
dispendidos e recebidos (fluxo de caixa) . foram preenchidos - pelo
autuante, uns, e outros, por preposto da impugnante, porém, sob
supervisão do autuante, o que torna o auto de infração insanável.

,

No mérito, as razbes estão centradas somente com
vistas â exigOncia do IRPJ, para sustentar .que possuindo a
Empresa esLrita ti ocra]. o lucro a apurar, seria o lucro real e
não o arbitrado, conforme feito pelo autuante.

(-------
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Acór~ 1-ip 201-68.164

A Autoridade Singular manteve a exigencia fiscal
pela decis'ão de fls. 51 a 52, assim ementado::,

,,	 .

"Em se tratando de cálculo cia contribui0o
acima • a receita bruta, assim considerada o„	 .
faturamento deduzido do IPI e IUM (art. ip„ paràg.
12 do DL 1.940/82, matriz legal do art. 16 do

. Regulamento aprovado pelo Decreto np 92.698/86).
Âssim, apurada omis~ de receita opracional na
empresa, em a0o fiscal ali desenvolvida quanto ao
IRPJ, tal infrac:No implica, necessaramente, em
insuficiencia na determina Ob da bas de cálculo e
no recolhimento da contribui0o supra, o que

1	 justifica	 o	 lançamento	 para	 exigencia	 da
diferença.

,
AUTO DE INFRAÇg0 PROCEDENTE."

,

Cientificada dessa decis'So, a Recorrente „vem,
' tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, de fls. 57,

em que se limita a dizer "... irresignada com a decis21:o de
primeira instância que desacolheu sua preten~, recorreu da
mesma, na forma da impugna0a constante dos respectivos autos,
tanto em preliminar, como no mérito, rogando lhe sejam as mesmas
raffles acolhidas, com o provimento do recurso que se propffe."

„
Em razo de diligencia da Secretaria deste

Colegiado„ vieram-me às n2Cos o AcórdSo n2 105-6.277, de 11.12.91,
da Egrégia Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,

• que versa sobre a exigencia• do IRPJ fundada nos mesmos fatos que
alicerçam o presente feito. Leio em Sessaa esse ares to e
determino a sua juntada aos autos.

,

„
E o relatório.	 ÉF-

,
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VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA

Conforme relatado, a Recorrente é acusada de no
período indicado (12 de janeiro a 31 de dezembro de 1985) haver
recolhido com insuficiencia a contribuição ao FINSOCIAL sobre a .
receita	 operacional, em razão de haver 	 omitido	 receitas
operacicmd.s, apuradas pelo confronto entre as receitas indicadas
na Declaração de Imposto de Renda-Pessoa jurídica e, pois, da
inci~cia da contribuição social em tela. Dita omissão foi
evidenciada pelo confronto entre as receitas registradas e
declaradas e o fluxo de caixa, em que fora apurado um excesso de
dispOndios, em relação ás receitas registradas.

E fora de dúvida que se a Empresa dispffe no
período de recursos superiores aos registrados, tal situação.
evidencia que esse excesso resulta de receitas não-registradas e,
portanto, não submetidas à incidOncia da contr~0o. Cabia à
Empresa demonstrar que o excesso de recursos por ela dispendidos
provinham de operaçffes legítimas, não submetidas à incidOncia.
Isso a Recorrente não fez neste processo, nem no AdministratiVo
relativo ao IRPJ4 no recurso em exame a Recorrente limitou-se a
apresentar alega0es com vistas à legislação do Imposto de
Renda-Pessoa jurídica, e mais precisamente com vistas a alegar
que no caso, observado o fato, seria de proceder à exigOncia do
IRPJ com base no lucro

Não demonstrou a Recorrente, quer . nestes autos,
quer no do IRPJ, consoante o Acórdão citado, a inexistÉncia do
apurado excesso de recursos cl :i. em relação às receitas
por ela indicadas.

Tenho, assim, como demonstrada a omissão 'de
receita, cujo montante, entretanto, deve ser reduzido da quantia
de Czs 67.070,00, referente ao lucro apontado como distribuído na
Declaração de Renda.-Pessoa jurídica, por não representar essa
parcela "um efetivo desembolso, mas apenas a uma presunção legal
dé distribuição de lucros", como bem afirmado no apontado julgado
da Puinta Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes.

_
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